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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 222/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 11/03/2022  
Data Fim: 11/03/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sprinter    Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:30 horas no LAB Imagem, 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.  
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias do mês de Março 

de dois mil e vinte e dois (14/03/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/03/2022 às 21:50:24
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 223/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 14/03/2022  
Data Fim: 14/03/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sprinter    Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital Infantil Sagrada 
Família, 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:30 horas no HOFTALON, 01 
Técnico de enfermagem pra acompanhar uma alta medica no Hospital Vida, 01 paciente com 
acompanhante, com horário de atendimento às 06:30 no ICL.    
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias do mês de Março 

de dois mil e vinte e dois (14/03/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 224/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Ronivaldo Gomes da Silva 
Data Início: 14/03/2022  
Data Fim: 14/03/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sprinter   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente que recebeu alta medica do Hospital Vida. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias do mês de março 

de dois mil e vinte e dois (14/03/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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                             3 / 12



4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 225/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  
Data Início: 14/03/2022  
Data Fim: 14/03/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I 
Valor Unitário: 275,00 
Valor Total: 275,00 
Município de Destino/UF: Londrina / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ     Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Viagem a Londrina para verificar a situação dos maquinários que encontram-se em 
perícia. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias do mês de Março 

de dois mil e vinte e dois (14/03/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 226/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo.  
Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino  
Data Início: 14/03/2022  
Data Fim: 14/03/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I  
Valor Unitário:  60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o gestor municipal a viagem a Londrina, para verificar a situação dos 
maquinários que encontram-se em perícia. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias do mês de Março 

de dois mil e vinte e dois (14/03/2022). 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

DECRETO Nº. 083/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 10%(dez por cento) 
para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 30% (trinta por cento) para o 
servidor CLAUDINEI HONORIO VIANA, matricula N°444, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige dedicação 
exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 01/03/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e 
vinte dois (14/03/2022). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA  

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

DECRETO Nº. 084/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 10%(dez por cento) 
para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 30% (trinta por cento) para o 
servidor ADENILSON SILVA ROCHA, matricula N°437, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige dedicação 
exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 01/03/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e 
vinte dois (14/03/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

DECRETO Nº. 085/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 10%(dez por cento) 
para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 30% (trinta por cento) para o 
servidor JOSÉ MARIA PROENÇA, matricula N°425, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige dedicação 
exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 01/03/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e 
vinte dois (14/03/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

DECRETO Nº. 086/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 10%(dez por cento) 
para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 30% (trinta por cento) para o 
servidor JOSÉ TARCISIO BERNARDO, matricula N°93, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige 
dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 01/03/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e 
vinte dois (14/03/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

DECRETO Nº. 087/2022 
 

 
SÚMULA: Revoga Gratificação  Retide  de 
Servidor e da outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 30%(trinta por cento) 
do servidor CLAUDIO FERREIRA JOSÉ, matricula N°262, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS , lotado na Secretaria Municipal de Obras  e Serviços Públicos. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 01/03/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e 
vinte dois (14/03/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

DECRETO Nº. 088/2022 
 

 
SÚMULA: Concede Gratificação  Retide a 
Servidor e da outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 30% (trinta por 
cento) para o servidor CARLOS ALBERTO FELIX ROCHA, matricula N°283, ocupante do cargo efetivo de 
INSEMINADOR, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, qualificado em decorrência de estar 
exercendo função que exige dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 01/03/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e 
vinte dois (14/03/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.917 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 14 de Março de 2022. 

 

DECRETO Nº. 089/2022 
 

 
SÚMULA: Revoga Gratificação  Retide  de 
Servidor e da outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 20%(vinte por cento) 
do servidor RONIVALDO GOMES DA SILVA, matricula N°292, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 11/03/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e 
vinte dois (14/03/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/03/2022 às 21:50:24

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            12 / 12

http://www.tcpdf.org

		2022-03-14T21:50:24-0300




